	SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO OU DE DECLARAÇÃO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO


 
	1.  IDENTIFICAÇÃO DO(A) SERVIDOR(A)

	Nome
	 

	CPF:
	 
	PIS/PASEP:
	 
	Nº do Título Eleitoral:
	 

	E-mail:
	 
	Telefone:
	 

	Endereço atualizado:
	 



	2.  ÓRGÃO DE ORIGEM

	(    ) Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio Exterior e Serviços

	(    ) Ministério da Fazenda

	(    ) Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos

	(    ) Ministério do Planejamento e Orçamento

	(    ) Ministério dos Povos Indígenas

	(    ) Outros (especificar):



	3.  INFORMAR O ÓRGÃO DE DESTINO DA CERTIDÃO

	 



	4.  INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

	(   )  1ª via da Certidão/Declaração de Tempo de Contribuição

	(   )  2ª via da Certidão/Declaração de Tempo de Contribuição (Art. 200 da Portaria MTP nº 1.467/2022)

	(   )  Revisão (Art. 198, Art. 199 e Art. 202 da Portaria MTP nº 1.467/2022)

	(   )  Emissão de Relação das Bases de Cálculo de Contribuições (Art. 186, X da Portaria MTP nº 1.467/2022)



	5.  IDENTIFICAÇÃO DO PERÍODO

	___/___/___ a ___/___/___



	6.  REQUERIMENTO DETALHADO

	Solicito Certidão/Declaração de Tempo de Contribuição referente ao período em que estive em exercício no Ministério selecionado no item 2, conforme informações a seguir:

	 

	 

	 

	

	


 
	__________________________,_____/_____/_____ 
Local e data 
	_____________________________________________ 
Assinatura Eletrônica 
(Gov.br ou Certificado Digital) 


Definição
A Certidão de Tempo de Contribuição é um documento emitido para fins de comprovação do período de contribuição ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS para os servidores públicos titulares de cargos efetivos.
No caso de servidor que exerceu exclusivamente cargo em comissão ou servidor titular de cargo, emprego ou função amparado pelo Regime Geral de Previdência Social – RGPS, é emitida a Declaração de Tempo de Contribuição que comprova o vínculo funcional, para fins de concessão de benefícios ou para emissão de Certidão de Tempo de Contribuição pelo INSS.

Orientações para preenchimento
1. Apresentar cópias dos seguintes documentos:
· RG (documento obrigatório em virtude da data de expedição);
· CPF;
· Comprovante do PIS-PASEP;
· Título de Eleitor;
· Comprovante de residência;
· CTPS (Caso o ingresso tenha ocorrido antes de 11/12/1990)
· Requerimento de cancelamento da certidão, no qual esclarecerá o fim e a razão do pedido (em caso de atualização/revisão de CTC ou solicitação da 2ª via);
· Declaração, conforme Anexo XI, emitida pelo regime previdenciário ou SPSM a que se destinava a certidão contendo informações sobre a utilização, ou não, dos períodos lavrados na certidão e, em caso afirmativo, para que fins foram utilizados. (em caso de atualização/revisão de CTC ou solicitação da 2ª via);
· Certidão original (em caso de atualização/revisão de CTC/Requerimento da Relação das Bases de Cálculo de Contribuições);
· Documento que comprove o período trabalhado no Ministério, se houver.
2. A solicitação deve ser protocolada por meio do Protocolo Digital do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos. Para mais informações, consulte o Catálogo de Serviços: https://catalogo.dth.api.gov.br/servico/329 

Fundamentação Legal
1. Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.
2. Portaria MTP nº 1.467/2022.
3. Instrução Normativa ME/SGP/DECIPEX nº 96/2021.

Informações Complementares  
1. Este modelo de formulário foi aprovado pela Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI) em 10 de janeiro de 2024.  
2. Formulários em modelos diferentes dos documentos aprovados pela DGP ou que não forem preenchidos corretamente poderão ser devolvidos ao interessado sem análise da solicitação. 
3. A gestão dos formulários disponíveis no Sistema Eletrônico de Informações - SEI! e no Catálogo de Serviços, em matéria de gestão de pessoas, para os órgãos do Centro de Serviços Compartilhados – ColaboraGov (Decreto n° 11.837, de 21/12/23) é de responsabilidade da Coordenação-Geral de Projetos e Modernização de Pessoal – CGPMP/DGP. Caso queira solicitar revisão desse tipo de documento, procure a compe.cgcom@economia.gov.br.

